
GUIA DE OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

CARTÕES RAÇÃO E CASTRAÇÃO

Este guia destina-se a orientar os estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços veterinários credenciados no âmbito do Programa de Apoio à Proteção dos 
Animais, instituído pela Lei nº 7.765, de 24 de novembro de 2025. O documento 
consolida, de forma didática e juridicamente fundamentada, todas as obrigações, 
responsabilidades, vedações e sanções previstas no Edital de Credenciamento Nº 
001/2025 - SEPAN/DF, no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e na minuta do 
Termo de Credenciamento (Anexo II do Edital). O objetivo é servir como um manual 
de referência para orientar o cumprimento das normas durante toda a vigência do 
credenciamento referente à execução dos serviços e o eventual descredenciamento, 
visando a excelência na prestação dos serviços, a transparência na aplicação dos 
recursos e a prevenção de infrações e penalidades. O guia está estruturado em 
seções temáticas que abordam desde as obrigações gerais aplicáveis a todos os 
credenciados até as responsabilidades específicas de cada modalidade do 
programa – Cartão Ração e Cartão Castração.



O Programa de Apoio à Proteção dos Animais, gerido 
pela Secretaria Extraordinária de Proteção Animal do 
Distrito Federal (SEPAN/DF), visa assegurar condições 
mínimas de subsistência e controle populacional para 
cães e gatos sob a tutela de protetores no Distrito 
Federal. As duas modalidades de participação são:

MODALIDADE CARTÃO RAÇÃO

Credenciamento de 
estabelecimentos comerciais para 
o fornecimento de ração e insumos 
de manutenção para cães e gatos 
(Edital, item 2.1.1).

MODALIDADE CARTÃO CASTRAÇÃO

Credenciamento de 
estabelecimentos veterinários para 
a realização de procedimentos de 
castração e microchipagem de 
cães e gatos (Edital, item 2.1.2).

O credenciamento formaliza-se por meio de um Termo 
de Credenciamento, com vigência inicial de 24 meses, 
podendo ser prorrogado até o limite de 10 anos (Edital, 
item 10.6 e 10.7). É fundamental ressaltar que a inscrição 
no credenciamento implica a aceitação integral e 
irrestrita de todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos (Edital, item 3.14).

INTRODUÇÃO E
FUNDAMENTO LEGAL



OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DE EXECUÇÃO
2.1. Modalidade Cartão Castração (Clínicas e Hospitais Veterinários)
2.1.1. Procedimentos e Atendimento Técnico







INFRAESTRUTURA E CONFORMIDADE
2.1.2. INFRAESTRUTURA E CONFORMIDADE

Requisitos Estruturais
Os estabelecimentos credenciados devem manter padrões rigorosos 
de infraestrutura e conformidade regulatória para garantir a 
qualidade dos serviços prestados.



MODALIDADE CARTÃO RAÇÃO
3.2. Modalidade Cartão Ração (Lojas e Estabelecimentos Comerciais)





OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO
E PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas é um pilar fundamental do programa para garantir a 
transparmncia e a correta aplicação dos recursos, assegurando que todas as 
ações e gastos estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas.





OBRIGAÇÕES DE QUALIDADE
E ATENDIMENTO

O desempenho dos credenciados será sistematicamente 
avaliado por meio de indicadores objetivos.



PROIBIÇÕES E VEDAÇÕES
As seguintes práticas são expressamente vedadas e o seu 

descumprimento sujeita o credenciado a sanções administrativas, 
incluindo o descredenciamento.



PENALIDADES E DESCREDENCIAMENTO

4. Penalidades e Consequências do Descumprimento

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 
credenciado à instauração de processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, podendo resultar na aplicação das 
seguintes sanções, conforme a gravidade da infração (Edital, Seção 7; 
TR, Seção 12; TC, Cláusula Nona):



5.Descredenciamento
O credenciado poderá ser desvinculado do 
programa nas seguintes hipóteses:



6. Disposições Finais
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